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acÓrdÃo N.º 61.592
(Processos tc/512320/2015 e tc/515226/2015)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria 
abaixo identificados:
Processo Tc/512320/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n.º 
3911, de 18.10.2012, em favor de Maria oZiNEia MoNTEiro dE oliVEira, no 
cargo de Professor classe ii, Nível K, lotada na Secretaria de Estado de Educação; e
Processo Tc/515226/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n.º 
1595, de 09.07.2013, em favor de PÉrola Maria caNTo do aMaral, no cargo 
de Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.593
(Processos tc/540303/2008, tc/502445/2009, tc/500100/2016, 
tc/500440/2016 e tc/503823/2016)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de concessão de 
aposentadorias referentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/540303/2008: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
AP n.º 1659, de 01/08/2008, retificada pela PORTARIA RET AP n.º 3659, de 
06/12/2018, em favor de iNÊS HElENa dE aNdradE SilVa, no cargo de 
Professor, GEP-M-ad-1-401, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/502445/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 2724, de 29/08/2008, em favor de laUrENa da NaTiVidadE rodriGUES, 
na função de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/500100/2016: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 3091, de 27/07/2012, em favor de Maria orlaNdiNa alMEida E 
SilVa, no cargo de Professor classe Especial, Nível K, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/500440/2016: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n.º 
1286, de 09/03/2012, em favor de Maria aNToNia do NaSciMENTo SilVa, no 
cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/503823/2016: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 1449, de 01/07/2013, em favor de Mara criSTiNa NaSciMENTo 
da SilVa, no cargo de Professor classe ii, Nível i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.594
(Processo n.º 52709-3/2009)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio Nº 295/2008-SEdUc
responsável/interessado: clariSSE fErrEira alVES.
advogada: LUCIANA COSTA DA FONSECA – OAB/PA Nº 6528
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art. 191, 
§3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 56, inciso i, e art. 60, da lei complementar n.º 81 de 26 de abril 
de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade da Sra. clariSSE 
fErrEira alVES, cPf n.º 153.846.402-00, à época coordenadora do con-
selho Escolar da E.E.E.f.M. Prof. fraNciSco PaUlo NaSciMENTo MEN-
dES, no valor de r$ 6.000,00 (seis mil reais), dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo Nº. 61.595
(Processos nºs 2015/51609-1, 2015/51735-6 e 2016/50099-3)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 
191, §3º do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fun-
damento nos arts. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos 
abaixo identificados:
Processo nº. 2015/51609-1 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria nº. 
2059, de 01/09/2010, em favor de BENEdiTa rEGiNa fErrEira da crUZ, no 
cargo de Professor ad-1, ref. ii, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº. 2015/51735-6 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 3531, de 06/09/2012, em favor de EVa fErrEira BoNfiM, no cargo de 
Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº. 2016/50099-3 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
rET aP nº 532, de 02/03/2021, em favor de dEodoro loPES, no cargo 
de Motorista Policial, classe c, lotado na Polícia civil do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 61.596
(Processo n.º 52251-1/2009)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, §3°, do riTcE-Pa)

acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
Pensão civil consubstanciado na PorTaria PS n° 039, de 07/01/2021, em 
favor de Maria BENEdiTa BaTiSTa e BENViNda fErrira doS SaNToS 
Maia, dependentes do ex-segurado raimundo ribamar de araújo Maia.
acÓrdÃo N.º 61.597
(Processo tc/511499/2012)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  Secretaria de Estado de EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei comple-
mentar n.º 081, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de ad-
missão de Pessoal em favor de Jaime augusto Batista Pinho, Jocirlen Bel-
chiol Pantoja, Edinete Pereira ribeiro, Micilene oliveira Morais, lucilene da 
costa rocha, Benedito leite Sarges, luciene da Silva Gomes freitas, Prisci-
la ribeiro rocha, francisco Natanael araújo rosa, Teresa cristina Barbosa 
de Melo, Elton Pacheco da Silva, Jaqueline dias Gomes, Sônia Helena Paz 
Guedes, Margarethe de freitas correa, clebio de Sá rodrigues, claudia de 
Nazaré Negrão Medeiros, rishele Samara Nobrega Pinheiro, Marcio Maues 
Moraes, Wilca carla Pereira Mougo, ronise cristian Gurjão Garça, regi-
naldo de Jesus ribeiro de freitas, Vivia ferreira Soares, catia da costa 
araújo, Marlene do Nascimento Bentes, Hosana de Melo Mota, raimunda 
Silva ferreira Soares, Neri da Silva Parente, leidiane damasceno de olivei-
ra e rocilene rabelo de castro, aprovados nos concursos públicos c-126 e 
c-130, realizados pela SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
acÓrdÃo N.º 61.598
(Processo tc/531186/2008)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da 
lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do 
ato de aposentadoria, consubstanciado na PorTaria aP n.º 1022, de 
03/03/2008, retificada pela PORTARIA RET AP n.º 158, de 03/01/2012, em 
favor de oNEidE da coNcEiÇÃo MalHEiro, no cargo de Professora ad-4, 
código GEP-M AD4, Ref. VI, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 61.599
(Processo nº. 52148-3/2009)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art. 
191, §3°, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil consubstancia-
do no ato nº 021/2009, de 18/05/2009, em favor de orfila NEVES QUiNTa-
NilHa BiBaS, dependente do ex-segurado Willibald Quintanilha Bibas.
acÓrdÃo N.º 61.600
(Processos nºs 2019/53057-1 e 2019/53067-3)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de 
Pessoal em favor de TiaGo MoNTEiro alVES, PEdro iVaN olaia ri-
BEiro filHo, HEiTor rEiS dE aZEVEdo, lUciaNo da SilVa BraNdÃo, 
rEVEliNo fErNaNdES da SilVa, JoSE frEiTaS da SilVa NETo, JEaN 
PaTricK GalVÃo rEiS, JoSilENE PErEira ValENTE, JoSE fErNaNdo dE 
liMa JUNior, JaNaira JoSE fErrEira, WENdErSoN drEir JoSE Garri-
do da SilVa, ElSoN carloS cUSTodio dE dEUS, HElToN alEXaNdrE 
SoUSa dE oliVEira, caMila araUJo PErES dE SoUSa, KlEYToN BElÉM 
MaToS faro, aldo MorEira TENÓrio, rHoMUlo oliVEira MENEZES, 
iSMaEl GoMES doS SaNToS, raMoN da SilVa cHUcrE e SaUlo fEliPE 
GoNÇalVES do ESPÍriTo SaNTo, aprovados no concurso público c-173 
realizado pela SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
acÓrdÃo N.º 61.601
(Processo nº. 50352-1/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator Vencido: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, § 2º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente proferido pelo conselheiro Nelson 
luiz Teixeira chaves, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo 
único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 


